
MINISTÉRIO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA
Secretaria-Executiva

Secretaria de Gestão Corporativa
Diretoria de Gestão de Pessoas

   
 
OFÍCIO CIRCULAR SEI nº 393/2022/MTP
  
 

Brasília, data da assinatura eletrônica.
Ao Gabinete do Ministro
À Secretaria-Executiva
À Secretaria de Previdência
À Secretaria de Trabalho
À Secretaria de Gestão Corporativa
À Coordenação-Geral de Unidades Descentralizadas
 
Assunto: Congresso Internacional de Gestão da Previdência Social -
Congeps
Referência: Ao responder este Ofício, favor indicar expressamente o Processo nº
19958.102002/2022-75.
 

Senhores(as) Dirigente(s),
 

1. A Política Nacional de Desenvolvimento de Pessoas da Administração
Pública Federal direta, autárquica e fundacional, instituída pelo Decreto nº 9.991, de 28
de agosto de 2019, tem como objetivo a promoção e o desenvolvimento dos
servidores públicos nas competências necessárias à consecução da excelência na
atuação dos órgãos e das entidades da Administração Pública Federal direta, autárquica
e fundacional.
2. A Diretoria de Gestão de Pessoas do Ministério do Trabalho e Previdência é
responsável pela promoção da capacitação dos servidores desta Pasta
Ministerial, conforme estabelecido no art. 14 do Decreto nº 11.068, de 10 de maio de
2022, e compreende a importância da oferta contínua de ações de desenvolvimento
aos servidores, com vistas ao alcance de melhores resultados institucionais de curto,
médio e longo prazos.
3. Dessa forma, em continuidade às tratativas para oferta de ações de
desenvolvimento aos servidores desta Pasta, informo a realização do Congresso
Internacional de Gestão da Previdência Social - Congeps pelo Instituto Nacional do
Seguro Social - INSS e o Ministério do Trabalho e Previdência - MTP e correalização
pelo Tribunal de Contas da União -TCU, no período de 16/11 a 18/11/2022, no Instituto
Serzedello Corrêa, situado no Setor de Clubes Esportivos Sul – SCES, Trecho 3 Lote 3 –
Brasília-DF. 
4. O Congeps tem como objetivo fomentar discussões e trocas de



experiências voltadas para o desenvolvimento de alternativas inovadoras para a
melhoria da prestação de serviços públicos.
5. O Congresso está organizado em três grandes eixos, os quais aglutinam
diferentes áreas temáticas, direcionadoras das discussões priorizadas no evento, bem
como da submissão dos trabalhos pelos participantes, SEI nº 29095325.
6. O evento será realizado na modalidade híbrida, podendo o participante se
inscrever para participação presencial ou EaD online ao vivo.
7.  As inscrições podem ser efetuadas
pelo link: https://congeps.inss.gov.br/ até o dia 06/11/22.
8. Para mais informações, disponibilizo o folder do evento, SEI nº 29091121.
9. Por fim, coloco a Divisão de Educação Corporativa desta Diretoria à
disposição para eventuais dúvidas e esclarecimentos adicionais por meio do endereço
eletrônico: diec.cgcpq@mte.gov.br.

 
Atenciosamente,
 

 
JOBSON DE PAIVA SILVEIRA SALES

Diretor de Gestão de Pessoas
 

Documento assinado eletronicamente por Jobson de Paiva Silveira Sales,
Diretor(a), em 26/10/2022, às 17:09, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro
de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.economia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 29090066 e o código CRC 8B24E552.
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